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ATA DE RBGTSTRO DE PREÇOS N',070/2022
PRBGÃO ELETRÔNICO N' 02712022

Aos dezenove dias do rnês de abril clo ano cloís nlil e vinte e urn, às trove ltoras, na Sala de Reuniões cla

PrefeitLrra de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, enr Mat'meleiro - PR, 0ompareceu o Sr. PaLrlo Jair
Pilati, portador cla cédula de iclenticlade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPIr/MF sob o Iro

524.704.239-53, Prefeito e representante clo MUNICIPIO DE MARMELIIRO, pessoa jurídica c1e

clireito público interno. inscrito no CNPJ t't'76.205.665/0001-01, corn sede e foro na Av. Macali, n" 255,

Centlo, Marmeleilo - PR, cle ora elr'ì diante denominado CONTRATANTE e o Sr, Airton Jose Selesl<i,

portaclor da cédLlla de identidade civil (RG) n" 3.064.457-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

409.091.239-34. re¡lesentante legal da enrpresa: RADIO CRISTAL LTDA, pessoa jLrríclica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o t'f 77.315.24010001-00, conr sede na Avenida Danrblos e Piva, no

946, Bairro Centlo, Cidacle cle Malnreleiro, Estaclo clo Palaná, CEP 85615-000, Telefbne (46) 3525-l 183,

e-nrail: rcristal@hotmail.corn, neste ato denomirnda CONTRATADA, classifìcacla para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tenl ef'eito cle conrprcltnisso n¿ts conclições

estipuladas no Edital e na proposta cle preços, r'efèrente ao Edital cle Pregíio Elefrônico n." 027/2022.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A irrplantação de Registro de Pt'eços para contratação clos

serviços abaixo especificaclos:

O presente Registro de

Preços teLá validacle de I2 (tloze) meses contaclos cla assinatura desta ata, olr se.ia, até l8 de abril de2023.
A existência do registro de preços não obriga a Aclministração a retiral todo o oþieto licitaclo, serrdo as

quantidades e valores acirna especificaclos, uma estirnativa cle contratação. A emplesa contratacla deverá
atender as solicitações do MLrnicípio de Malnreleilo nresmo parceladamente, clualquel que se.ja a
qrrarrtidade solicitacla, observaclos os linlites máxinros estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, FORMA, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOÿ.. A CMiSSOTA

contratada deverá ter transmissão com abrangência no município de Marmeleiro. A Contratada
clever'á atencler as solicitações clos Departarnentos. rros dias solicitaclos pelos rresnros. através de
solicitação fot'mal. As inserções descritas nos itens 01,02 e 03 dever'ão ser inseridas durante a

prograrnação cla enrissora, na quantidade de vezes e horário solicitacla pelos Departarnentos. Os
programas infolmativos clescritos no itern 04 deverão sel veiculados aos sábados no hor'ário das II:45 às

l2:00 horas sernpre que solicitaclo pelo Departanrento solicitante. Será de responsabilidacle do
Depaftamento solicitante o conteúclo informativo do proglanla. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
Executar os serviços conforrle o estabelecido na Ata de Registro de Preços e cle acorclo corï a

conveniência e as necessiclacles dos departarìrentos, corrlbnre orclem cle serviço. Assutrir integral e

exclusivamente toda a responsabilidacle no qLre diz respeito às obrigações fìscais, trabalhistas,
pleviclenciárias e todos os demais encargos que porveutura venlranr a incidir sobre o ob-ieto desta

licitação. Atencler aos erlcargos trabalhistas, previdenciár'ios, fiscais e comerciais decorrentes cla execução
dos serviços. Marrter durante tocla a execução da Ata de Registro de Preços. ern compatibilidade conr as

obrigações por ela assunridas, toclas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação. DA
FISCALIZAÇÃO: O recelrinrento clo plocluto, a fiscalização e o aconlpanhamento cla execução cla Ata

CNI).1: 7(r.205.(r(r5rc00 I -0 I

Avcnida N4acali. n" 2.55. C'cnt¡() - Cx. f)oslal 24 -

V¡lor
Unitário

Valor
TotalItem Qtde

Unid.
Medida

Descrição

0l 795 Selv
lnserções dulante a prograrnação cliirria da enlissclra, coni
cliraÇão de 30 (trinta) segundos.

30,00 23.850,00

02 290 Serv
Inserções durante a progranlação diária da emissora çonr
duraÇão de 45 (quarenta e cinco) segundos.

42 8 7 t2.432,30

520 Serv
Inserções dulante a progralllação diária da enlissot'a coul
duração de 60 (sessenta) segutrclos.

50 1? 30.846,4003

04 54 Selv

Espaço cle l5 (quinze) nrinLrtos ininterlLrptos err algLrns sálrados
no horár'io clas ll:45 às l2:00 horas pala a¡rlesentação de trur

progralna conl nlatérias editadas, produziclas pela assessoria de

IurÞrensa do ML¡n icípio.

850,00 45.900,00

I t3.028.70Valor Total Esti¡nado

Ii-mail: - 'l'clclìrno: (4ó) 3-52.5 -t'l ll)7 / tl 105
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de Registro de Preços, será efetuado por servidor(es) desigrrado(s) cla Pref-eitura Municipal de
Manneleiro. A fiscalização cle que trata este item não exclui nern reduz a lesponsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições 1écnicas, vícios redibitórios ou enlprego de material inadequaclo ou de
qualidade inferior, e, rta ocorrência desta, não implica na responsabilidade da adnlinistração e de seus
agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução cla Ata de
Registro de Preços, citados acirna, proceclerão ao registro clas ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimerrto, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrurnento
contratual que será firmado entre as partes, Entre sLras atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificarnente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das

Salrções Admiuisttativas pala o caso de inadirnplemento contratual e cometirneuto de outros atos ilícitos.
ctÁusut¿ ou¿nru 

=n¿s 
coyotcÕøs on pAc¿mnuro n oor¿ÇÃo onÇ¿unNrÁnt¿: os

pagamentos serão efetuados nrensalrnente no período cle 0l a 15 do rnês subsequente à entrega dos
serviços, nrediante a apresentação da lespectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue cliretamente no
Departamento de F'inanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br.
Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentár'ias indicadas no edital de licitação, clevendo o
Depaftarnento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departarnento competente. A
liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certiclão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ernitida eletronicamente através do site http://www.tstjus.br, ern
cumprimertto col'l'r as obrigações assumidas lla fase de lrabilitação do processo licitatório. Os pagamentos
serão efetuados exclusivamente através de clepósito na Conta bancária de titLrlaridade da Contratada.
CL,,íUSULA OUINTA . DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A AdITTiNiStIAçãO
indicar'á coÍno gestol' da Ata de Registro cle Preços o Diretor do Depaftanrento que solicitou o serviço, ou
pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões cleternrinaclos pela Lei de Licitações e Contratos no

8,666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedenclo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessá'ias ao seu tìel cumprimento, tendo por
parâlnetro os resultados plevistos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que inciclani especifìcamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Adrninistrativas para o caso de inaclimplemento contratual e acornetimento de outros atos
ilícitos. As clecisões e proviclêtrcias que ultrapassarenr a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, enr tenrpo hábil, para a adoção clas mediclas convenientes. Ct¿íUSUt¿ SnXf¿ - O¿
REVIS,ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata O" n*girtro cte nr.çor Oo,.i
acotnpanhat', periodicatttente, os preços praticaclos no nlercado para os bens registrados, nas l¡tesulas
corrdições de fornecimento,_ podendo, para tanto, valer-se de pesquisa cle preços ou cle outro processo
disponível. ctÅusuu søitu.  - oo nnuasrø nø pnn-coi n nnnotintnruo ncoÑôpnco
FINANCEIRO: Durante a vigência clo Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisfvel rro custo, caberá a Contratada reqLrerer e denronstrar docume¡rtalmente, a
necessidade de reequilíbrio econôrnico-financeiro, corì1 fundarlento no artigo 65, Il, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos sorrrente serão repassaclos após a assinatura, clevolução do Termo
assinado (conforrne o caso) e publicação do Termo cle Aditamento. CL,,íUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO-DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro cle Preços poclerá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A peclido, quando cor"nprovar estar impossibilitacto de cumprir as sLlas exigências por
ocorrência cle casos foftuitos ou de força maior, devidarnente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade respottsável, quando a enìpresa: Descumprir as corrclições da Ata de Registro de Preços; Não
colnparecel' ou se recusar a retirar, rìo prazo estabeleciclo no edital, a respectiva Nota de Enrpenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Aclministlação, sern justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seLì preço registt'ado, rra hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
nrercado; Alérn dos motivos já previstos, tarnbém constitr"lirão motivos parao cancelamento Lrnilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do
fornecedor será devidarrente autuado no respectivo processo aclministrativo, e ense.jará aclitanrento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a tìova
ordem de registro, CLÁaSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 

-Comete 
infração

administrativa, nos tennos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9,1.1 Não assinar o
ternro de contrato ou aceitarlretirar o instrurnellto equivalente,

t-0 t

Avcnitln Macali, no 255, Cen(ro - Cx. I,ostal 24 -CEP
Ii-mail *'l'clcfbnc: (4(r) 3525-8107 / 8105
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valiclade da proposta.9.1.2 Apresentar docurnentação falsa. 9.1.3 Deíxar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9,1 .4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1 .5 Não nrantiver a proposta.
9.1.6 Corneter ft'aude fiscal.9.1.7 Comporlar-se de modo inidôneo.9.2 Consiclera-se compoftamento
inidôneo, entre outros, adeclamção fälsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadranle¡lto
conro ME/EPP ou o corrluio entre os licitantes, enr qualquer momento da licitação, rrresnlo após o
encerramento da fase de lances. 9.3 Nos tenros do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso
de descLrmprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Adrninistração poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 0bservado o deviclo processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segunclo a glaviclacle da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarerl prejLrízos significativos ao objeto da
contratação; b) Multa nroratória de 0,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cu.ia justifìcativa não seja acatada pela Adrninistração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o liniite nráximo de l0 (clez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, corn as penalidades daí decorrcntes; c) Multa
compensatória de 20o/o do valor total clo pediclo de fornecinrento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação or¡, no caso de inaclimplernento parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e inrpedimento de contratar
corr a Adrninistração, pelo prazo de até 05 (cinco) arlos, corlr fundamento no aÉigo 7o da Lei 10.520102,
sern prejuízo das nrultas previstas em eclital e das denlais conrinações legais; e) Independentemente da
aplicação clas perralidades rctro iudicadas, a(s) proporrente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à cornposição das
perclas e clanos cat¡saclos à Adrninistraçâo Municipal clecorrentes de sua inadimplência, benr como
arcará(ao) colï a corresponclerrte difelença de preços verificacla eu'r llova corrtratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos nleslnos preços e prazos fixados pela irradirnpleute. 9.4
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo cle 05 (cinco) dias úrteis contados da
intimação por parte do Muuicípio, o respectivo valor será clescontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forenr suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição ern Dívida Ativa e posterior execução pela Procuracloria Ceral do Município de Marmeleiro/PR.
9.5 Ern se tratando de adjudicatária qLre não comparecer para retirar a Nota de Ernpenho, o valor da multa
rrão recolhida será encaminhado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marnteleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caber'á recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Adrninistração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encanrinhá-lo devidanrente informado para a apreciação e decisão superior, clentro do mesmo
prazo. 9.7 A perralidacle de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procediurento administrativo autônonro, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratacla, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.
9.9 A autoridade competente, ua aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da co¡ltratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem Çonlo os danos causado à
Administração, observanclo o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registraclas no SICAF. CLÁUSULq OÉClM,q - ne nnSClS,úO: O presente
instrumento poderá ser resciudido: Adnlinistrativamente, a qualquel tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVll clo ar1. 78 da Lei 8.6661931" a) Amigavellnente,
por acordo entre as paftes, reduziclas a termo no processo de licitação, cornprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Jucliciahnente, nos temos da legislação. $1" No caso cle rcscisão por
iniciativa da CONI'RATADA, o CONl'RA'IANI'E deverá ser notificado por escrito, corrì antecedência
mílrima de 30 (trinta) dias, com conteúrdo firndamentado e cornprovado. 52' A CONTRATADA
reconlrece os direítos do CONTRATANTE, em caso de rescisão aclrrinistrativa prevista rro art. 77 daLei
n" 8.666/93. 53" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os pre.juízos que este vier a
sofi'er em decorrência da rescisão por inadirlplenrento de suas obrigações contratuais. CL,,íUSULA
oÉCllw,q pnltußlRA - n4 vINCULACÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregäo Etetrôn¡co n"
027/2022 e à proposta cla Contratacla, sendo que a esta obriga-se manter duraute toda a execução clesta
Ata, em compatibilidade com as o
qualificação exigidas na licitação,

brigações por ela assumidas, todas as condições de habifitação e

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA
CORRUPC,,íO: As partes declaram conhecer as uormas cle prev

PJ : 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n'255. Centro - Cx. Post¿tl 24 -
Il-mail - 'fclcl'onc: (46) 3.525-8107 / 8105

previstas na legislação
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brasileira, dentre elas, a Lei cle lnrprobiclacle Administlativa (Lei Fecleral n.o 8.42911992), a Lei Federal
n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se cornprometem que para a execução deste contrato nenlruma das
partes poderá oferecer, clar ou se comprometer a dar, a queln quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrern, qualquer
pagantento, cloação, compensação, vantagens fìnanceiras ou benefícios indeviclos de qLralquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou cle corrupção, beur conro de manipular ou fì'audar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de fornra direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo gatantir, ainda que seus prepostos, aclntinistradores e colaboradores ajam cla
rÌresrÌìa forma, crÁusut¿ oÉcla4 rnncnn,q - nqs orcposlcons ryNlls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as denrais clisposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipaln.o 1.519,de26 de outubro de2006 e n.o 1.567. de27 de março de200l, e, subsicliariarnente a
Lei n.o 8.666193 e suas altelações. CttiUSUnq oÉCtpt,q OU¿nfA - nO rOnO: As quesrões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas adrninistrativamente serão
processadas c julgadas no Foro da Comarca dc Marnreleiro, com exclusão de qLralquer outro, por rnais
privilegiado que se.ia. Nada rnais havendo a trafar cleu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas parl'es interessadas.

Marnreleiro, I 9 de abril de 2022

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Maoali. n'255. Ccntro - Cx. l,ostal 24 -C.lü|,85.615-000
Ii-rnail: licitacao@marmeleiro.or.eov. br / licitacao02@marmeleiro.pr.eov.br - I'elefbno: (4ó) 35 25 -8 107 / 8 I 05
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ExrRATo PARA pu¡uc¡,ÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O7O/2022

pnBcÃo pr,nrnôNlco N" 027/2022

CONTRATANTE: UTT¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RADIO CRISTAL LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo s:

E VIG da assinatura da ata de registro de preços até I 8 de abril de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 de abril de2022.

Marmeleiro, 19 de abnlde2022,

PilatÍ
de Marmeleiro

^

01 795 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora, com
duração de 30 (trinta) segundos,

30,00 23.850,00

02 290 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora com
duracão de 45 (quarenta e oinco) sesundos.

42,87 12.432,30

03 520 Serv
Inserções durante a programagão diária da emissora oom
duração de 60 (sessenta) segundos.

59,32 30.846,40

04 54 Serv

Espaço de l5 (quinze) minutos inintemrptos em alguns sábados
no horário das 1l:45 às 12:00 horas para apresentação de um
programa com matérias editadas, produzidas pela assessoria de
Imprensa do Municlpio.

850,00 45.900,00

Valor Total Estimado 113.028,70

' ' ¡¡ti'
ì[{r¡¡i v)(dtr

r,,li:r;ii¡ii,rì

'' rl¡r¡

ì i ¡ì,:: r

t , i¡,
li.li):j0ri(r;;r(l

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CF;P 85.615-000
E-mail: Iicitacaolâ)rnanneleiro.p¡ggþallicitacaoO2(@nrarnreleiJ-q.p¡gçgfu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 de abril de 2022.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: RADIO CRISTAL LTDA
OBJETO:A im de istro de

RAZO DE EXECU E VIG
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 de abril de 2022.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA:ALESANDRA MILKEWICZ & CIA LTDA
OBJETO: A lanta de de

PRAZO E E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 de abril de 2022

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ExrRAro PARA puBLrcAçÃo ArA DE 
[å"l:ätiJãpREços 

No o7ot2o22 PREGAo
ELETI

dos se abaixo es cados:

CIA: da assinatura da ata de registro de preços 8 de abril de 2023

" EXTRATO PARA PUBLTCAçÄO arA DE REGTSTRO DE eREçOS No 071t2022 nREGÄO

dos servi abaixo

a ala e registro de preços até 1 de abril de 2023.

01 795 Serv.
lnserções durante a programação diária da emissora, com duração de 30 (trinta)
seoundos. 30,00 23.850,00

02 290 Serv
lnserções durante a programação diária da emissora com duração de 45
(quarenta e cinco) sequndos.

42,87 12.432,30

03 520 Serv lnserçöes durante a programaçäo diária da emissora com duração de 60
(sessenta) seoundos.

59,32 30,846,40

04 54 Serv
Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em alguns sábados no horário das
I 1 :45 às 12:00 horas para apresentação de um programa com matérias editadas,
produzidas Þela assessoria de lmprensa do Municfpio.

850,00 45.900,00

Valor Total Estimado 113.028.70

01 410 Horas Mão de obra para conserto/reparo em bombas injetoras e bicos injetores dos
velculos e equipamentos da frota municipal.

136,57 55.993,70

Valor Total Estimado 55.993,70

lcP
Brasll
Ðtr* Medida Provlsórld22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

Páglna 5

lnício
D¡árlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCI de acordo com a

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmelelro.pr.sov,brl no llnk Dlárlo oflclal.

I
I

I

I

I

I
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